
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no 
Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após discussão e deliberação pelo 
Plenário, a aprovação da seguinte: 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 

Ao Ícaro Goulart Pissineli  (DJ Úrsula), em em reconhecimento à sua relevante contribuição 
para a cultura capixaba, para a promoção da diversidade e para o fortalecimento da cena 
artística independente do Espírito Santo. 

Conhecido artisticamente como DJ Úrsula, personagem drag criada por Ícaro Goulart Pissineli, 
o homenageado consolidou-se como uma importante referência cultural no Estado, 
destacando-se pela atuação como DJ, performer e agente cultural comprometido com a 
valorização da arte, da inclusão e da representatividade. 

Há anos ocupando espaços culturais e eventos de destaque na Grande Vitória, DJ Úrsula 
tornou-se referência na cena musical capixaba, especialmente pela sua contribuição à 
visibilidade da população LGBTQIAPN+, das juventudes periféricas e da cultura negra. Sua 
trajetória é marcada pela utilização da arte como instrumento de transformação social, 
promoção da autoestima e combate aos preconceitos. 

Integrante de coletivos culturais e participante ativa de iniciativas voltadas à democratização 
do acesso à cultura, DJ Úrsula tem contribuído para a construção de ambientes mais plurais, 
acolhedores e representativos, fortalecendo a economia criativa e ampliando oportunidades 
para artistas independentes. Sua atuação em eventos culturais, festivais, ocupações urbanas e 
projetos comunitários evidencia o compromisso com a produção artística de caráter popular e 
inclusivo. 

Além de seu talento artístico, destaca-se pelo protagonismo na ocupação de espaços 
historicamente marcados pela exclusão, tornando-se inspiração para diversas pessoas que 
encontram na cultura e na arte caminhos para a expressão de suas identidades e para a 
construção de uma sociedade mais justa e diversa. 
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Diante disso, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, parabenizando ao Ícaro 
Goulart Pissineli (DJ Ursula), pela sua trajetória e sua relevante contribuição para a cidade de 
Vitória e para a cultura capixaba.  
 
 
   

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   18 de junho
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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